
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO N°  453  DE 25 DE ABRIL DE 2017 
(Do Sr. Vereador ANDRÉ FERNANDO BASSO — André Eletricista) 

PROTOCOLADO 

PROCESSO N.°   W__S /2017 

CM-PALMITAL  (26  /0//  /2017 

Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, 

a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, sugerindo 

que seja determinado ao setor competente da municipalidade, a colocação de placa 

I"PROIBIDO JOGAR LIXO", na imóvel situado na Rua Dr. Geraldo Coelho, esquina 

com a rua Ver. Pedro Coelho Tangerino, nesta cidade. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois referido 

imóvel encontra-se abandonado, servindo de depósito para lixo e animais mortos, e vem 

trazendo inúmeros transtornos e riscos de doenças e pragas aos munícipes que por ali 

trafegam e residem, conforme material fotográfico em anexo. 

Plenário Vereador Prof° Alcides Prado Lacreta, em 25 

de abril de 2017. 

ANDRÉ F 	BASSO 
(André Eletricista) 

Vereador 
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Rodolfo Mansoleli 	 Rosângela A. Parrilh 
Presidente Assistente Legislativo 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 179 - Centro - Palmital/SP 
C N PJ 49.893.225/0001-03 - www.palmital.sp.leg.br  

183351-1214 
secretaria@palmital.sp.leg.br  

ENCAMINHADO 
em  03/ 05/2017 

OFÍCIO N"   jcZe   /2017 







• 
• 

• 


	Indicações_Parte17
	00000017

	Indicações_Parte18
	00000018

	Indicações_Parte19
	00000019

	Indicações_Parte20
	00000020


